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Junto aos autos a proposta de preços final
encaminhada via e-mail, referente ao
Pregão no 2023 .05.22'2.

Juazeiro do Nofte lCE, 06 de Junho de
2023.

ndido de Lira
Pregoeiro cial do Município

Àv. l eão Sanrpaio, no 1748 - 1Ô andar - t-agoe Seca - CEP: 63.040-Ô00 - Juazeiro tlo Nofte/CÊ - Fone:

(88)319e-0363
site: www.juazeirodonofte.ce. gov.br
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PROPOSTA COMERCIAL

À PREF. DE JUAZEIRO OO NORTE/CE

PREGÃO ELETRÔNICO NO 202305222

iruniclpal: 0.250.007/00í 4 lnscÍlção Eltadual: 00í5í299t0'0040

EndoÍeço Av. Crisüano Machado, no 373' Balno Conórdh - CEP: 31'1'10656 - Belo Hortsontê/Mc'

(Prlncipal): (31) 2510-0033 / celularMattsaP (31 ) 9.9689{951 (RonêY)

complemontaÍêt: (3í) 252ô-1559 / (3119.825T7743

E.mall'3: margareth.llcitacao@gmail.com e \Milton.licitrcao@gmail.com

BancáÍlos: 341 I 3055 /

JüÍüISSAO DE LIÇIMCÀO

rofirau-lÍ4s
SOCIAL: AIiAZONAS COMERCIO DE AI}ESIVOS E BRINDES LTDA. Í[E

I í.383.230/0001 {lí

/ (31 ) 9.9320-9í9 1 / (31) 9.9821-í655

Junior,Brum soltelÍo,RochaRoneydocumentoa, homologação:Ata/Contratordemals apósdaaealnaturapela
0.596óô,043.5í oonformeCPF:1M-1 .022.344 SSP/MG,ldêntidâds:deCaÍtoiradaportadorompresáío/sócio,

que outorga poderes: Contrato Social'

R$ 3,60

12mm.

5000
1

Rl í8.000,00

PRESENCIAISPROCEDIMENTOSPARAPESSOALMENTECOiIPARECERDEPOSSEILIDADETEMNÁOEMPRESA NODOCUIIENTOSDEE ASSINATURAvlsToRlAFOTOs,COMO:TAIS INSTALAçÁO,ALGUIIIA DE\/EÁ CONDICK)NAT'AEST,PROPOSTAAFORüÀDESSAAT ourRo§).DENTRE,A§,
DOCUiIENTOSDO§A POSSIBILIOADEcoMoBE}ITALA OBsERVAçÁO,iIEDIANTESOMENTE

ELETRôNrcOS,MEIOSoUTROSouvtA coRRElOs,ÓRGÃO, E-ilAlL,PELOREMETIDOS,

UNID.

comautismo pêscoçoCordão parado
PêrEonalizaÉoCoreE:crachá. Especificsçõê8:

âltadedigitâUsublimaçãocom impressáo4,
(náoalta quslidadêde100%MateÍial: poliáster

Acabamonto:vNa3.com c,onaslmpr€ssãodescasca).
48 xTamanho:oom aÍgola.

Fabricação PróPria /
Conforme descrlção

RS 1,85

VINTE E SETE MIL OUZENTOS E CINOOENTA REÂ|S
VALOR TOTAL (POR EXTENSO):

5000
2

R3 9.250,00vêrtical plástico fino transParênts com presilha
UNID.

removívêl 7x10cm.

Fabricação PróPria /
Conforme descriçáo

NEeÀ t!ryDECLAHAMU§ LIUE

as sollcitações do sdiüal e de seus anexos'

oudirêta8 Indiretrao,gcu6to8trlbutoE, despêsago§todoBincluldoeoncontÍam-sen06 propostosque PreçosDeclaramos dadoosobre objetoÍomocimsntorscalrônu8ouúos porventura possamqueeatéfÍête quaisquerdestinoo anexos,sôuseo €dltalcomacordodoo estamosquedesta proponenteoxcluBivamente,únicaos ficarão cargo,quais llnsos dlreito.detodosslas submetemosnoa paÍâede licitaçãocondiçõês prgsentedasconhêcimsntotêr total

convocatório,lnstrumentorgferente aodas condlçõesadiantê aceitaçãoanaliseêlaboradafoinosSa propostaDoclaramos que o condiçáo(s)seu(s) item(s),e obleto(s)do(s)especificação(s)acordode com dEscrição(s)ostamos a(s)oSeusde anexos, ô souseditâltratequ€condlção(s)e outra(s)entroga quâlquê(s)deroc6bimento,do local(s)prazode entrega,Ptazo certogeStamogpoigo conÍigursgãofoÍmataçáodematerial,eno gramatlcal,esclareciroe qualquêrserdevendo perdoado

Atutizoa{a! coraEiclo DE ADEtMOt E

BRWOEà LTOA - TE

av. Crtalttf,o ,iLchrdlo, n' t7s' B'kE
ConêÔtdh - CEPr 11.Íí0458

BROHOREOTTÉM

AÍnazonas ComêÍclo de Adê3lvor a Brlndes Ltda

Wlton de Ollvelra Franco / Procurador

RG MG í4.698.606 / CPF 0í6'236.076'20 - ssP/MG

Belo Horizonte, OO do lunho do 2023

\il)llhl. 
I

& lil^ur* 'à4ç*a"*

Página I de 1

Rt 27.250.00LOR TOTAL
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ESTAMO DO CEÀRÁ
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RECURSO

Sampaío, no 1748 - l"ü antlar, Lagoa Seca - CEP: §3"f)40-ü00 - Juazeiro rlo Norte - CE - Fone: (S8)3199-0363 -Av. Leãt:
Ê-mail: cpl(ftjuazeirn.ce.ç;lov.br - Site; www.juazeirodonorte"ce.qov.br



ILMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,
ESTADO DO CEARÁ.

üÜI{IS§AODE

tulha

REF: pnncÃo Br,prRÔnglco N" 2023.05.22,2

RECURSO ADMINISTRATIVO

A empresa c.r couÉRCIo E sERvIÇos LTDA, cNpJ. 44.634.078/0001-33, Av. Dep.

Leão Sampaio 369, Loja B, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte - CE. Através do seu representante legal

o Sr. Josenilto Morais da Silva, CI.2000034024027, CPF.000.658.923-56, vem, com o devido

respeito, perante o Ilmo. Sr. Pregoeiro do Município de Juazeiro do Norte/CE, apresentar RECURSO

ADMINISTRATIVO contra a decisão que julgou HABILITADA a empresa AMAZONAS

COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 11.383.23010001-01,

o que faz pelos fundamentos de fato e de direito a seguir aduzidos:

I - DOS FATOS

Por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, o Município de Juazeiro do Norte -
Ceaút, promoveu licitação na modalidade "Pregão Eletrônico", do tipo "Menor Preço por Lote",

objetivando a aquisição de carteiras de identidade da pessoa com transtorno do espectro autista

(CIPTEA) junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e trabalho de Juazeiro do Norte/CE -
SEDEST,

Assim, interessada em participar do certame a empresa CJ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,

cadastrou sua propotta e documentos de habilitação para o mesmo, sendo classiÍicada a etapa de

lances, que teve como affematante a empresa AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E

BRINDES LTDA.

.

r ,r,.i . ,,,1 rl , .,tt;,.
:t.lt)'



Outrossim, tendo ocorrido a etapa de habilitação, teve seus documentos avaliados e julgada

habilitada por esta Comissão permanente de Licitação.

Ladooutro,ocoITequeaaITematante,nãoatendeuaosrequisitosdoEdita,',",#tffiKfl

Item 12.1 o) ) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação daproposta, não sendo aceito

sua substituição por quaisquer outros documentos;

II - DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS

A interposição do presente recurso é tempestiva, considerando o prazo de 03 (três) dias úteis

para apresentar recurso, conforme previsão editalícia no Item 17. A empresa recorrente não venceu o

certame, portanto, evidencia o interesse recursal.

A peça de irresignação é proposta por empresa credenciada e participante do certame, o que

atesta a sua legitimidade.

Presentes, portanto, os pressupostos recursais

III _ BALAI\ÇO PATRIMONIAL AUTÊNTICO NA FORMA DA LEI

A exigência de apresentar o balanço patrimonial acompanhado do liwo diário em uma licitação

geralmente ocolre devido à necessidade de avaliar a situação financeira e contábil da empresa que

está participando do processo de licitação. Isso permite que a entidade licitante tenha uma visão clara

e objetiva sobre a saúde financeira da empresa e sua capacidade de cumprir as obrigações contratuais.

O balanço patrimonial é um demonstrativo contábil que apresenta a posição financeira de uma

empresa em um determinado período. Ele mostra os ativos (bens e direitos), passivos (obrigações) e

o patrimônio líquido da empresa, O balanço patrimonial fomece informações importantes sobre a

solidez financeira daorganização, sua capacidade de pagamento e suas obrigações financeiras.



hlha
O liwo diário, por sua vez, é o registro contábil em que são registradas todas as transações

financeiras e operacionais da empresa de forma cronológica. Ele documenta todas as entradas e saídas

de recursos, permitindo uma visão detalhada e organizada das atividades financeiras da empresa.

Ao exigir a apresentação do balanço patrimonial acompaúado do liwo diário, a entidade
licitante busca avaliat a idoneidade financeira da empresa participante. Através do balanço
patrimonial, é possível verificar se a empresa possui ativos suficientes para cumprir suas obrigações

conhatuais e se está em uma situação financeira estável. Já o liwo diário fornece uma base

documental para veriÍicar a veracidade e consistência das informações financeiras apresentadas no

balanço.

Essas informações são cruciais para a entidade licitante, pois ela precisa ter confiança de que a

empresa participante da licitação possui condições financeiras adequadas para executar o contrato de

forma satisfatória. Além disso, a análise do balanço patrimonial e do liwo diário ajuda a prevenir

fraudes, evitando que empresas com problemas financeiros sejam contratadas e possam comprometer

o andamento do projeto licitado.

Em resumo, a exigência de apresentar o balanço patrimonial acompaúado do liwo diário em

uma licitação tem o objetivo de avaliar a saúde financeira da empresa participante e garantir a

transparência e a segurança na contratação. Isso permite à entidade licitante tomar decisões mais

informadas e minimizar riscos relacionados à execução do contrato, ao qual não fora apresentado pela

empresa arrematante.

IV - DO PEDIDO

De sorte que, com fundamento nas razões precedentes aduzidas, requer-se o provimento do

presente recurso, com efeito para que seja:

a) Anulada a decisão em apreço, na parte atacadaneste, desclassificando a proposta e declarando-se

a empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, inabilitada para

prosseguir no pleito.
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b) Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que está Comissão de

RECONSIDERE SUA DECISÃO e, na hipótese não esperada disso não ocoÍrer, faça este subir,
devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade com o art. l09o da Lei g.666/93,

observando o disposto nos parágrafos 3o e 4o deste mesmo artigo.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Juazeiro do Norte - CE, 12 de juúo de2023

tS
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JULGAMENTO DO RECURSO

Av. Le§o §nrnpaio, nct 174S - 1.o anrlar, Lagoa $eca - CtP; §1.ü4ü-000 -.}.rn*eiro rk: Norte - Cf - Fnne; (BU)31s9-0363 -
R-mail : q:l(!juaueiro.ce.grlv"br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br



E§TADO MO CEARA
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MODALIDADE LICITATÓRIA: PRE GÃO ELETRÔNICO N' 2023.05.22.2

JULGAMENTO DE RECURSO

RECORRENTE: CJ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatóri o n' 2023.05.22.2,
modalidade "Pregão Eletrônico", do tipo "Menor preço por Lote,,, objetivando a
aquisição de carteiras de identidade da pessoa com transtorno do espectro autista
(CIPTEA) iunto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do
Norte-CE -SEDEST

REQUISTOS DE HABILITAÇÃO. ATENDIMENTO
INTEGRAL ÀS REGRAS EDITALÍCIAS.
REGULARTDADE. ATENÇÃO AO pRrNCÍpro pl
vrNCuLAçÃO AO TNSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO.

1. RESUMO DO RECURSO

Trata-se de recurso movido por cJ coMÉRCIo E sERvIÇos LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto da pretensão reside em sua discordância
quanto ao julgamento da licitação, pedindo que seja anulada a decisão, desclassificando
a proposta e declarando a empresa AMAZONAS coMERCIo DE ADESIvos E
BRINDES LTDA, inabilitada para prosseguir no pleito.

Pede, consequentemente, que a comissão de Licitação reconsidere sua
decisão.

Prazo de contrarrazões devidamente ofbrtado.

2. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em atenção ao
requisito extrínseco da tempestividade, bem como preencheu os demais pressupostos
recursais pertinentes.

;;fli,:l'H&W
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3. DO MÉRITO. ü0fflssAoD
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O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado em estrita
observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, estabelecendo de forma clara e precisa os requisitos necessários ao
recoúecimento da habilitação, qualificação econômico-Íinanceira dos licitantes, forma
de prestação de serviços e prazos a serem cumpridos pelos licitantes e pela pessoa
vencedora do certame, fudo em observância ao princípio constitucional mínimo da
legalidade administrativa, insculpido no art. 37, caput,da CF/SS.

O julgamento da licitação atendeu a úodas as disposições do edital da
Licitação, observando o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório,
consubstanciado no art.3o, da Lei n" 8.666193.

Alega a Recorrente que a licitante vencedora do certame descumpriu o
instrumento convocatório, notadamente ao não atender aos requisitos do Edital, no que
se refere ao Item l2.l o) Balanço patrimonial e demonstrações conüábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substifuição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de
03 (três) meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição
por quaisquer outros documentos;

Assim aduz em suas razões recursais

"A exigência de apresentar o balanço patrimonial acompanhado do
liüro diário em uma licitação tem o objetivo de avaliar a saúde
financeira da empresa participante e garantir a transparência e a
segurança na contratação. lsso permite à entidade licitante tomar
decisões mais informadas e minimizar riscos relacionados à execução
do contrato, ao qual não fora apresentado pela empresa arrematante."

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei 8.666193, em seu art.
31, I, não impõe a apresentação de Liwo Diário para comprovação da saúde financeira
da pessoa jurídica. Veja-se:

AÉ. 31. A documentação relativa à qualiÍicação econômico-financeira
limitar-se-á a:

(...)

§ 1" - A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade
financeira do licitante com visüas aos compromissos que terá que
assumir caso the seja adjudicado o contrato, vedada a exig&rcia de

ilt a.-,.1 iii'.o,.; E,,;,.,p1r;1j,1,. .,'l: - iir,ill - fíp -.i i. ,.r-lr - .,..::l:ir,! itrt l,j,:):.i-iaF - Ê,:tt. t06,3561r: i:r1.t)
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valores mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou
lucratividade.
(...)

§ 5" - A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita
de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no
edital e devidamente justificados no processo adminisfativo da
licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a
exigência de índices e valores não usualmente adotados pam correüa
avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das
obrigações decorrentes da licitação.
(grifo nosso)

conforme colacionado acima, em nenhum momento, a legislacão em
comento f.tz Qual{uer referência a apresentação impositiva do Liwo Diário em sua
integralidade.

Preconiza o §5' (acima disposto) que a comprovaçáo da boa situação
financeira da empresa será feita de forma objetiva, ou seja, o critério de julgamento,
bem como a documentação exigida deve estar expressa no edital, haja vista, que
exigências outras serão tidas como critério subjetivo, tornando o processo licitatório
passível de nulidade.

Ademais a exigência da saúde financeira da empresa vencedora do certame,
que encontra amparo no aÍ. 31, §5" da Lei n" 8.666193, tem por finalidade assegurar que
o objeto licitado seja adjudicado a quem, efetivamente, tenha solidez para executáJo. O
que poderá ser comprovado independentemente de apresentação de Liwo Diário.
Ressalta-se que em súmula relacionada ao tema, o Tribunal de Contas da União não faz
nenhuma menção ao citado documento, fazendo referências apenas aos índices
contabeis.

stlMrllA N'289 - A exigência de índices contabeis de capacidade
financeira, a exemplo dos de liquidez, deve estar justificada no pÍocesso
da licitação, conter parâmetros atualizados de mercado e atender as
características do objeüo licitado, sendo vedado o uso de índice cuja
fórmula inclua rentabilidade ou lucratividade. @.O.U 03.02.2016)

Isto posto, percebe-se claramente que a empresa arrematante demonstrou
sua capacidade financeira independentemente da apresentação na integralidade do Liwo
Diiário, conforme o que fora exigido no edital e na legislação pertinente.

Consta nos folios dos autos que a empresa aÍrematante, além de toda
documentação comprobatóia necessária, consta em anexo o Balanço Contríbil, bem

lJ,;11 7 i-,,1p.r i:1.,111'r{,.y r.rr.il - ; -:r.i.,.,., _ l-.aD. .:l - ,i.:r.:la. .,,.r;, r.,,..i*,,i.Ç _ F,:,rtia- /aÁ'i ji6.: ii::il- til ;
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como o Termo de Abertura e Encerramento do Liwo e Demonstração do Resultado do
exercício.

Desta feita, não merece prosperar o pedido de inabilitação da empresa
AMAZONAS coMERCIo DE ADESIVOS E BRINDES LTDA. Haja vista, que
exigências não previstas na lei ou no edital, seria incorrer em nulidade.

Sobre a documentação comprobatória da qualificação econômico-fi nanceira,
a pessoa jurídica arrematante acostou, ao processo licitatório, sendo prova suficiente.

No caso, não se sustentaÍn as alegações de incompletude na documentação
de qualifi cação econômico-fi nanceira acostada pela licitante arrematante.

Vale destacar que a Administração prezou pelo zelo administrativo,
prevalecendo o interesse público, respeitando o deüdo processo legal e seus preceitos
normativoso tornando o processo cristalino e justo.

4. DA CONCLUSÃO.

Ante todo o acima exposto, nega-se provimento ao recurso, mantendo-se
incólume a decisão do Pregoeiro Oficial e o resultado do julgamento da licitação.

Devolvam-se os autos ao Sr. Pregoeiro para que dê continuidade ao certame.

Sem mais argrunentos, é o quanto decidido.

Juazeiro do Norte-CE, 17 de julho de ZOZ3.

DE LIMA
Ordenadora de

Secretaria Municipal de Desanvolvimento Social e Trabalho

À r,rcrraxrn
cJ cordRcro E §ERVrÇOS LTDA
CNIPJ: 44.634.078tW01
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO . ADJUDTCAçÃO - paÉe 1 de í
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.05.22.2
Processo Admin istrativ o No 2023.05.22.2

Tipo:AQUtStÇÃO
PREGOEIRO: PEDRO HENRIQUE CANDIDO DE LIRA

Data de Publicação: 2910512023 17 :21:54

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2910512023 2í:20:39 CADASTRO DE PROPOSTA GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇ UCARE LTDA
04t06t2023 3E CADASTRO DE PROPOSTA ART O E SERVICO LTDA
05/06/2023 10:í 1:00 CADASTRO DE MARILIA BRINDEIRO DA VAv
05/06/2023 í :58 DE A AMAZONAS COMERCIO ADESIVOS E BRINDES LTDA
05t06t20231 i32 CADASTRO DE Â WD& R SOLUÇOES I RADAS LTDA
05/06/2023 16:1 :39 DE rA WD &R soLUÇoES LTDA
05/06/2023 16:1 4:51 CADASTRO DE AC J COMERCIO E SERVI LTDA
05/06/2023 16: 8 ALTERAçAODE C J COMERCIO E OS LTDA
05/06/2023 20:16:O7 CADASTRO DE A TIPOGRAFIA LTDA ME
0510612023 20:43:58 ALTERAçÃO DE P TA TIPOGRAFIA ARTEGRAF ICA LTDA ME
0510612023 21t40:59 CADASTRO DE WM SERVICOS LTDA
05/06/2023 21:47:09 ALTERAÇÃO DE A MARILIA BRINDEIRO DA SILVA
0510612023 22tO7:29 ALTERAçÃO DE A WM SERVICOS LTDA
0610612023 0í:57:í9 CADASTRO DE PROPOSTA DIGI COMERCIAL E EVENTOS EIRELIME
06/06/2023 02:10:14 ALTERAçAO DE PROPOSTA Dtct IAL E EVENTOS EIRELI ME
061061202310:57:46 DEPROPOSTA ART E SERVICO LTDA
061061202312:07:07 ALTERAçAO DE PROPOSTA GMC DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA
0610612023 14:01:03 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde, senhores licitantes.
06106/2023 14t01t32
Estamos procedendo
iniciaremos a sessão

MENSAGEM PREGOEIRO
com a abertura das propostas, para realizaçáo da competente análise inicial. lnÍormamos que as 14:30hs
de de

14t02:11
É importante ressaltar que a documentação de habilitação exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente
por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sÍtio eletrônico bllcompras.com, até a data e o horário estabelecidos para a
abertura da sessão pública, sob pena de inabilitação/desclassiÍicação do licitante no caso do não atendimento, conforme item
editalÍcio 7.13.
06/06/2023 14:02:25 PREGOEIRO
Não se faz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas seJam cadastradas na
plataÍorma, com a descrição do objeto oÍertado com seus respectivos preços e marcas para cada produto ofertado, até a data e o
horário estabelecidos abertura da sessão

Outra observação a ser Íeita, diz respeito ao envio das propostas finais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prczo
de remessa via e-mail.
06/06/202314t02:51 MEN PREGOEIRO
Requisitamos quê ao Íinal da sessão de disputa, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, as
SUAS finais se docu r, nos termos do item editalício 10.4
06t06t20231
O não cumprimento da entrega das propostas finais, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará na desclassificagão/inabilitação,
sendo então convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classiÍicação, nos termos do item
editalício 10.4.1.
0410612023 14:03;13 MENSAG PREGOEIRO
lnformamos ainda que, no Pregão Eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão pública,
conforme previsão contida no art. 26, § 6o, do Decreto no 10.02412019, não se aplicando o disposto no art. 43, § 60, da Lei Federal no
8.666/93, nos termos do Acordão no 2.13212021 do Trlbunal de Contas da União - TCU.

Gerado em: 19107 12023 09:48: 1 1 1de6
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061061202314:03:20 MENSAGEM PREGOEtRO
Os casos de não envio da proposta final, dentro do ptazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser considerados como oesÍorR,e serão remetidos à Procuradoria JurÍdica do MunicÍpio, que venham a ser tomadas as medidas necessárias , com abertura deadministrativo, no sentido de SA administrativas.

4:03
Reiteramos que na formulação das propostas finais, os licitantes vencedores deverão observar que os valores ofertados somenteserão aceitos se estiverem iguais ou inferiores aos valores de reÍerência constantes no Orçamento elaborado pela preÍeitura, ematendimento ao ue estabeleceu o item 8.4 do Edital

lnÍormamos ainda que, esta observação também será válida para todos os
yildgg.sgr aceito que nenhum dos valores unitários para cadã item sejam
I do Edital, devendo todos os preços unitários também serem inferioreá ou

preços unitários dos itens que compõem os lotes, não
superiores aos valores de reÍerência constantes no Anexo
iguais aos do orçamento, sob pena de desclassiÍicação da

, nos termos no item 8.4 do Edital
M

Reforçamos que, os licitantes que vierem a se tornar vencedores, ao formularem suas propostas Íinais para encaminhamento via e-\./ mail, deverão também inserir os valores unitários finais dos itens no campo indicado na PlataÍorma on-line "bllcompras,com", no
sentido de tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.

O cadastro das propostas iniciais e a anexação dos documentos de habilitagão somente poderiam ter sido encaminhados até a data
e o horário estabelecidos abertura desta sessão

O não encaminhamento dos documentos

não ser recebidos tal

propostas iniciais na plataforma
acarretará na inabi

POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORME NTE POSTADAS!
061061202314:18:35 MENSAGEM PREGOEI
lnformamos todas as

14:
iniciais Íoram devidamente analisadas e estão de acordo com o Edital.

Em minutos daremos inÍcio à sessão de d de meio da oÍerta de lances.
rRo

Nesse momento daremos lnÍcio à sessão de d de
E

Senhor licitante favor on-llne e atento as conÍorme item 9.4.2 do edital convocatório.

Nesse momento a fase de
PREGOEIRO

conforme o item 10.2 do edital.

lnformamos a sessão de e de meio da oferta de fora encerrada

mos ao participante com a melhor oferta, o encaminhamento dentro do
com / da nos termos do

prazo de 02 (duas) horas, via e-mail
item editalÍcio ',l0.4.

tRo
Reforçamos que o prazo para encaminhamento da proposta final começará a contar do horário da mensagem anteriormente

ou 15h01mi
E

o referido será encerrado às 17h01min
RO

Reiteramos que o licitante vencedor, após o envio da sua proposta final por e-mail, deverá inserir os valores unitários Íinais dos itens,
de acordo com a sua proposta Íinal, dentro do prazo acima citado, no campo indicado na plataforma on-line "bllcompras.com', no
sentido de tal valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.

que, após o recebimento da proposta final e da competente análise da documentação de habilitação da empresalnÍormamos
arrematante a fase recursal,

Nesse momento, remos à análise da de arremata
í 5:16:02

Ojulgamento da etapa de habilitação e a análise das proposta de preço Íinal será divulgado por meio de mensagens postadas nas

06/06/2023 15:16:46 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que forem sendo concl
passarão a ser enviadas nas

luÍdas as análises junto aos documentos de habilitação e proposta de pregos final, as mensagens
inÍormações pertinentes do lote.

Gerado em: 1910712023 09:48:11 2de6
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061061202315:26:24
A análise da proposta

MENSAGEM PREGOEIRO
de preços finais da empresa vencedora já foi concluída e se encontram divulgadas por meio de mensagensnas cas do lote.
MEN

Desta Íorma, nesse momento a fase de de conÍorme anteriormente informado.
15

Diante da manifestação de interposição de recurso, informamos
trâmite da fase recursal, quando após o recebimento das razões

deste certame encontram-se aguardando o regular
possíveis contrarrazões, será realizado o

que os trabalhos
de recurso e das

nte do
ME

somente com o das fases

Diante do ficam encerrados os trabalhos durante o dia de
5 tRo

Bom dia a todos.
1910712023 09:32:í0 MENSAGEM PREGOEIRO

recursal já Íora encerrado, e que não se vislumbrou
.nenhuma 

ilegalidade no julgamento realizado.
conÍorme documento anexado na

Desta do ser ao seu vencedor

Assim, ficam encerrados os trabalhos iunto ao durante o dia de hoie.

LOTE í . ADJUDICADO
Identidade do CIPTEA

VALORES UN|TÁRIOS FlNAlS
!tem:1 Unidade: UND Marca FAB. PROP/CONF. DESC. Modelo: FAB. PROP/CONF. DESC.
Descrição: Cordão de autismo.- 

Çordão_ 
para pescoço com argola para crachá. Especificações: - Cores: personalização 4 x

impressão digital/sublimação de alta definição. - Material: 100% poliéster de alta lualidade (não descasca). lmpressáo com
vivas. - Acabamento: Costurado e com argola. - Tamanho: 48x2cm aproximadamente. 12mm.
Quantidade: 5.000 Valor Unlt.: 3160 Valor Totat: 1

4, com
cores

8.000,00
Item: 2 UND Marca: FAB NF. DESC. Modelo: FAB. PROP/CONF. DESC.
Descrição: Crachá vertical plástico fino transparente com presilha removível 7 x 10 cm.
Quantidade: 5.000 Valor Unit.: 1,85 Valor Tota!: 9.250,00

cLASS|FtCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnlclal Oferta Final Dlf.(%) ME

1 AMAZONAS COMERCTO DE ADESTVOS E 039 11.383.230/0001_01 75,OOO,OO 27.250,00 Sim
2 C J COMERCIO E SERVICOS LTDA 097 44.634.078/0001-33 78.900,00 46.450,00 70,46 Sim
3 ART COMERCIO E SERVICO LTDA 043 44.014.580t000141 78.850,00 46.899,00 0,97 Sim
4 WM SERVICOS LTDA 008 48.947.008/0001-96 78.900,00 51.033,50 8,82 Sim
s wD & R soLUÇÓES TNTEGRADAS LTDA 076 46.440.571t0001-48 78.9OO,OO 52.350,00 2,58 Sim
6 GMC COMERCIO DE ALIMENTOS 135 30.892.220l0001-38 75.000,00 59.700,00 14,U Sim
7 MARILIA BRINDEIRO DA SILVA 091 36.294.505/0001-53 77.000,00 59.740,00 0,07 Sim
8 DTG|PAPER.COMERC|AL E EVENTOS 002 05.848.835/0001-10 62.500,00 62.500,00 4,62 Sim
9 TTPOGRAFTA ARTEGRAFTCA LTDA ME 063 23.460.13210001-00 77.5oO,OO 77.500,00 24,00 Sim

DESCLASS!FICADOS

Razão Socia! Num Documento OÍerta lnlclal Oferta Flnal Dlf.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnlcial OfeÉa Flnal oif.(%) ME

Gerado em: 1910712023 09:48:11
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29105t2023 17:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

0610612023 í4:00:00 aNÁUSE DE PROPOSTAS

0610612023 14:30:46 DTSPUTA

06/06/202314:30:46 LANCE CJCOMERCT o E SERVtCOS LTDA (pARTtCtPANTE 097) 78.900,00
0610612023 í4:30:46 LANcE wD & R soLUÇÕES tNrecnnons LTDA (PART|C|PANTE 076) 78.900,00
061061202314:30:46 LANCE DIGIPAPER.COMERCIAL E EVENTOS EtRELt ME (pARTtCtpANTE OO2) 62.500,00
0610612023 14:30:46 LANCE ART COMERCTO E SERVTCO LTDA (pARTtCtpANTE 043) 78.850,00
0610612023 14:30:46 LANCE MARTL|A BRtNDEIRO DA STLVA (pARTtCtPANTE 091) 77.000,00
061061202314:30:46 LANCE GMC COMERCTO DE ALTMENTOS AÇUCARE LTDA (pARTtCtPANTE 135) 75.000,00
06/06/202314:30:46 LANCE AMAZONASCOMERCTO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA (PARTICIPANTE 75.000,00
0610612023í4:30:46 LANCE TIPOGRAF|A ARTEGRAFTCA LTDA ME (pARTtCtPANTE 063) 77.500,00v 0610612023 í4:30:46 LANCE wM SERV|COS LTDA (pARTtCtpANTE 008) 78.900,00
0610612023 14:31t44 LANCE MARTLtA BRtNDEtRO DA STLVA (pARTtCtPANTE 091) 62.000,00
0610612023 14t31t52 LANCE ART COMERCTO E SERVTCO LTDA (PART|C|PANTE 043) 6í.999,00
06/06/202314:32:18 LANCE MARTLTA BRtNDEtRO DA STLVA (pARTtCtPANTE 091) 6í.950,00
061061202314t34:43 LANCE WM SERVICOS LTDA (PART|C|PANTE OO8) 74.000,00
061061202314:37:47 LANCE WM SERVICOS LTDA (PART|C|PANTE OOB) 62.001,00
0610612023í4:39:47 LANCE GMC COMERCTO DE ALTMENTOS AÇUCARE LTDA (pARTtCtpANTE 135) 6í.900,00
0610612023 14:40:01 LANCE wM SERVICOS LTDA (pARTtCtpANTE 008) 6í.800,00
06/0612023 14:40:14 LANCE MARIL|A BRtNDEtRO DA STLVA (pARTtCtPANTE 091) 6í.780,00
06/06/2023 14:40:29 LANCE ART COMERCTO E SERVTCO LTDA (PARTIC|PANTE 043) 6í.750,00
0610612023 í4:40:39 LANCE MAR|LtA BRtNDEtRO DA STLVA (pARTtCtPANTE 091) 6í.700,00
0610612023 14:4O:48 LANCE GMC COMERCTO DE ALTMENTOS AÇUCARE LTDA (pARTtCtpANTE 135) 6í.650,00
06/06/2023 í4:40:59 LANCE MARTL|A BRtNDEtRO DA STLVA (pARTtCtPANTE 091) 6í.630,00
0610612023 14t41:02 LANCE wM SERV|COS LTDA (pARTtCtpANTE 008) 61.600,00
06/06/2023 14:41:06 LANCE ART COMERCTO E SERVTCO LTDA (pARTtCtpANTE 043) 6í.599,00
0610612023 14:41:13 LANCE MARILTA BRtNDEtRO DA STLVA (pARTtCtPANTE 091)

06/06/2023 14:41t23 LANCE WM SERVICOS LTDA (PART|C|PANTE 008)

6í.580,00

6í.500,00
0610612023 14:41:31 LANCE MARTLTA BRtNDEtRO DA STLVA (pARTtCtPANTE 091) 6í.480,00
061061202314:41t4 LANCE WM SERVICOS LTDA (PART|C|PANTE 008) 6í.470,00
061061202314:41t52 LANCE MARILIA BRINDEIRO DA stLVA (pARTtctPANTE 091) 6í.450,00
061061202314:41:58 LANCE WM SERVICOS LTDA (PART|C|PANTE OO8) 6í.440,00
061061202314:42:05 LANCE ART coMERclo E sERVlco LTDA (pARTtctpANTE 043) 6í.400,00
061061202314:42:13 LANCE WM SERVICOS LTDA (PARTIC|PANTE 008) 6í.390,00
06/06/2023 14:43:10 LANCE MARILIA BRINDEIRO DA stLVA (PARTtctpANTE 091) 61.360,00
061061202314t43:21 LANGE ART coMERClo E sERVtco LTDA (PARTtctpANTE 043) 6í.350,00
061061202314243;28 LANGE MARILIA BRINDEIRO DA stLVA (PARTtctpANTE 091) 6í.340,00
061061202314:43:48 LANCE WM SERVICOS LTDA (PART|C|PANTE O0B) 6í.34í,00
061061202314t45232 LANCE wD & R SoLUçÕES INTEGRADAS LTDA (pARTtctpANTE 076) 6í.955,00
0610612023 14:45:46 LANCE c J CoMERCTO E SERVTCOS LTDA (pARTtCtpANTE 097) 59.900,00
061061202314t45:46 TEMPO RANDÔMICO

06/06/2023 í4:45:53 LANCE AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA (PART|C|PANTE 6í.697,00
0610612023 í4:45:55 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTIC|PANTE 043) 59.899,00

061061202314:'15:58 LANCE AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA (PART|C|PANTE 6í.695,97

Gerado em: 19107 12023 09:48:1 1 4de6
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0610612023 14:46:00 LANCE MAR|LtA BRtNDE|RO DA STLVA (pARTtCtPANTE 091 59.850,00
0610612023Í4:46:05 LANCE AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA (PARTICIPANTE 6í.645,50
0610612023 Í4:46:15 LANCE C J COMERCIO E SERVTCOS LTDA (pARTtCtPANTE 097) 59.750,00
0610612023 14:46:21 LANCE AMAZONAS COMERCIO DE ADESTVOS E BRTNDES LTDA (pARTtCtPANTE 6í.542,50
061061202314t46:24 LANCE WMSERVTCOS LTDA (PART|CtPANTE 008) 59.800,00
0610612023 í4:46:30 LANCE ART COMERCTO E SERVTCO LTDA (pARTtCtpANTE 043) 59.749,00
061061202314:46:33 LANCE AMAZONAS COMERCIO DE ADESTVOS E BRTNDES LTDA (pARTtCtpANTE 61.il1,47
0610412023 í4:46:39 LANCE MAR|LtA BRtNDE|RO DA STLVA (pARTtCtPANTE 091) 59.740,00
0610612023 14t46t46 NOTTFtCAçÃO STSTEMA

rticipantes possuem direito de eÍetuar lance Íinal e fechado: pARTlclPANTE 091 , PARTICIPANTE 043,
097, PARTICIPANTE OO8, PARTICIPANTE 039, PARTICIPANTE 1 35, PARTICIPANTE 076, PARTICIPANTE OO2

Os seguintes par
PARTICIPANTE
0610612023 14:46:46 FECHADO í
0610612023 14:47t07 LANCE ARTCOMERCTO E SERVTCO LTDA (PART|C|PANTE 043) 46.899,00
041061202314:47:24 LANCE GMCCOMERCTO DE ALTMENTOS AÇUCARE LTDA (pARTtCtPANTE 135) 59.700,00
06106t2023 14t47:33 LANCE WM SERVICOS LTDA (PART|C|PANTE OOS) 5í.033,50
061061202314:47:48 LANCE AMAZONAS coMERCTO DE ADESTVOS E BRTNDES LTDA (pARTtCtpANTE 27.250,00
06/06/2023 14:50:12 LANCE WD & R SOLUÇôES TNTEGRADAS LTDA (pARTtCtpANTE 076) 52.350,00
06/06/2023 í4:50:33 LANCE c J coMERCtO E SERVTCOS LTDA (pARTtCtpANTE 097) 46.450,00
061061202314:51:47 NOTTFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da de lances é AMAZONAS COMERCTO DE ADESTVOS E BRTNDES LTDA
0610612023 14:51:47 NOTI SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve veriÍlcar e
0610612023 14:51:47 HABILIT

seus valores unitários este lote.

061061202314:54;45 MENSAGEM PREGOETRO
PARA PARTICIPANTE 039: Boa tarde, senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?
061061202314:55:í7 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 039: Para tanto requisitamos que se maniÍeste no prazo de 3 (três) minutos, contados a partir do horário dapostaqem dessa mensagem.
06/06/2023 14259t12 MENSAGEM PREGOETRO

PARTICIPANTE 039: Devido a inércia do licitante, avançaremos com as fases seguintes do certame
06/0612023 í5:0í:33 MENSAGEM
Sr. Pregoeiro, boa tarde! para fins de

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA
registro, informo que ofertamos

do que, normalmente, praticamos, pois temos parte da matéria prima
o valor do lote no nosso limite - inclusive, até um pouco abaixo
acumulada no estoque.

061061202315:03:37 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 039: Certo, obrígado pelo retorno.
0610612023 í5:06:21 MENSAGEM AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA
Sr. Pregoeiro, o sistema não permite o upload da proposta atualizada, desse modo, informo que encaminhamos a proposta
atualizada no e-mail indicado no edital. Segue também o link, para facilitar o download:
https://drive.oooole.com/file/d/1 thHxjNwJ lSQpsSAyAfJdLvDqnmJel lTWview?usp=drive link
061061202315:17:54 MENSAGEM PREGOETRO
A proposta Íinal da empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA já Íora recebida por meio do e-mail e
passará a ser analisada,
061061202315:24:42 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRTNDES LTDA está regularmente
habilitada, por atendimento integral aos requisitos do Edital, no que conceme aos documentos de habilitação.
06/06/202315:25t23 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa AMAZONAS COMERCIi O DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

Gerado em: 1910712Q23 09:48:11

DE RECURSOS

já Íora devidamente analisada e se

5de6

encontra classiÍicada atender aos do edital convocatório.
06/06/2023 15:27t44 MANIFEST
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061061202315:38:02 REcuRSo MANIFESTADO c J coMERcto E sERvtcos LTDA

i0hfl§8A00EUcnAcÀo

ronamJQbs.

06t06t2023 15:42:4 DEFERIMENTO DE RECURSOS

06/06/2023 í5:43:43 MANTFESTAçÃO DEFER!DA PREGOEIRO
061061202315:47:19 MENSAGEM pREcOEtRO
lnÍormamos acerca da ma
LTDA sendo tal direito lhe

niíestação do direito de interposição de recurso, por parte da empresa C J COMERCIO E SERVICOS
deferido, conforme previsão legal.

0610612023 15247:48 MENSAGEM PREGOEtRO
Desta forma, comunicamos que as razões do recurso devem ser inseridas no sistema em até 3 dias úteis, sob pena de decadência
do direito, ressalvando que a plataforma eletrônica inicia a contagem do prazo para apresentação das razões dô recurso, a se iniciar
exatamente do horário em que Íora deÍerido o recurso.
06t0612023í5:48:11 MENSAGEM PREGOEtRO
Lembramos que deveráo ser observadas as disposições contidas no item 17 do Edital.
0A10612023í5:48:36 MENSAGEM PREGOETRO
lnformamos também, que os licitantes interessados ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazÕes dentro de igual prazo,

do recorrente.a contar a r do término do
0610612023 í5:49:36 DE RECURSOS

06/06/202315:50:54 MENSAGEM PREGOETRO
ln-formamos que o prazo para a apresentação das razões dos recursos começou a contar às 15h49min36seg, do dia 06 de junho de
2023.
121061202316:56:33 ARQUlvo DE RECURSo ANEXADo c J coMERcto E SERVtcoS LTDA
Nome do arquivo: Recurso contra Habilitação.pdf
1210612023 í6:56:38 RECURSO REGISTRADO C J COMERCTO E SERVTCOS LTDA
A empresa CJ COMÉRCtO E SERVTÇOS LTDA, CNpJ.44.634.078/0001-33, Av Dep. Leão Sampaio 369, Loja
Juazeiro do Norte - cE. Através do seu representante legal o sr. Josenilto Morais da Silva, Cl. 2000034024027,
56, vem, com o devido respeito, perante
ADMINISTRATIVO contra a decisão que

o llmo. Sr. Pregoeiro do

B, Lagoa Seca,
cPF. 000.658.923-

julgou HABILITADA a
L inscrita no CNPJ sob o no 11.383.230/0001-01 o Íaz Íundamentos de fato e de direito conÍorme em anexo,
1310612023 00:00:04 REcEpçÃo DE coNTRA
1610612023 00:00:07 JULGAMENTO DE RECURSOS

1910712023 09:23:48 ARQUIvO DE JULGAMENTO ANEXADO pREGOEtRO

Nome do arquivo: Resp. ao Rescur. da CJ Comercio -2023.05.22.2 - Carleiras ID. Autista.pdf
1910712023 09:24:46 RECURSO JULGADO PREGOETRO
Conforme documento anexado na plataÍorma, nega-se provimento ao recurso, mantendo-se incólume a decisão do Pregoeiro OÍicial
e o resultado do da
1910712023 09:34:59 NOTI SISTEMA
Valores unitários deÍinidos condutor,
1910712023 09:36:06 EM ADJ

1910712023 09:48:1í ADJUDICADO

AUTORTDADE: GLEDSON LIMA BEZERRA

úartl- Jr"ó /fil,iL

Gerado em:1910712023 09:48:'1 1
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

vENcEDoRES Do pRocESSo - ADJUDlcaçÃo

pnecÃo eterRôuco No 2023.0s.22.2
Processo Administrativ o No 2023.05.22.2

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: PEDRO HENRIQUE CÂNOIOO DE LIRA

Data de Publicação: 2910512023 17 :27 :54

TOTAL DO PROCESSO: 27.250,00

AMAZONAS COMERGIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA 11.383,230/OOOí.01 27.250,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 039 Lance: 27.250,00 Total:27.250,00

\-z ltem: 1 Unidade: UND Marca: FAB. PROP/CONF. DESC. Modelo: FAB. PROP/CONF. DESC.

Descrição: Cordão de autismo - Cordão para pescoço com argola para crachá. Especificações: - Cores: Personalização
4 x 4, com impressão digital/sublimação de alta definição. - Material: 100% poliester de alta qualidade (não descasca).
lmpressão com cores vivas. - Acabamento: Costurado e com argola. - Tamanho: 48 x2cm aproximadamente. 'l 2mm.

Quantidade: 5.000 Val. Ref.: 10,77 Valor Unit.: 3,60 Total ltem: 18.000,00

Item:2 Unidade: UND Marca: FAB. PROP/CONF. DESC. Modelo: FAB. PROP/CONF. DESC.

Descrição: Crachá vertical plástico Íino transparente com presilha removível 7 x 10 cm.

Quantidade: 5.000 Val. Ref.: 5,0í Valor Unit.: í,85 Total ltem: 9.2s0,00

AUTORIDADET GLÊDSON LIMA BEZERRA

í'

o.uk^g
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W""l 
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Gerado em'. 1910712023 09:48:11 1de1



ESTANCI DO CEÂú
PREFETTURA MUNICIPÂL DE JUAZEIRO DO NORTE

§H PJ : 07.974.OSAI ü00Í"- 14

ü()[|ISSAO DETEIACÀO

rdhafflU§

GoMPRoVANTES DE PUBLTCAçÃO
AVISO DE JULGAMENTO FINAL

Av. Leão Sampait)n no 17(8 - 1ü ancjâr, L*goa Seca - CHP; 63.04f1-000 - Juazeiro clo Norte - CE - Fone; (88)3199-0363 -
E-mail : sirl (0j uazeiro.ce.gov. br - Site : www. juazeirodonorte.ce. gov. br



ESTEDO DS CHARÁ
PR,HF§§TI,RA MUNIÇTPAL DE JUAZEIR0 Do TII0RTE

§h§Fl: O7.Sy4.0BZlO0O1- 14

ESTADo po cpanÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

ü()IIIISSAO DELICITACÀO

Fothatr-l.Q..tUL

Aviso de Juleamento - Preeão Eletrônico no 2023.05.22.2. O Pregoeiro OÍicial do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuigões legais, torna público, para
coúecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N" 2023.05 .22.2, sendo
O SEguinte: LICITANTE VENCEDOR _ AMAZONAS COMERCIO DE ADESTVOS E BRINDES
LTDA inscrito no CNPJ n" 11.383.230/0001-01 classificado(a) no lote I totalizando o valor de R$
27.250,00 (vinte e sete mil duzentos e cinquenta reais). A empresa vencedora foi declarada
habilitada por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Mais informações no
endereço eletrônico: bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL).
Informagões poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 19 de
Julho de 2023, Pedro Henrique Cândido de Lira - Pregoeiro Oficial do Município.

Av. Ln§r: S,rntpain, no 174$ * ls andar * L*q*a $ecn - C[F; 63.04fl-000-"iuazeirr: do Norte/ÇE - Í:one; (88)31q9-0363
slte ; www"juaueirodonorte,ce. gr:v.br



022 DÉRlo OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTECE,20 DE JULHO DÉ2023

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUN ICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Pregão Eletrônico n" 2023.05.27..2. O

Pregcleiro Oficial clo Município de Jr"razeiro do Norre, Estado do

Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para

conhecimento dos interessados, que concluiu o julganrento final do

Pregão N' 2023.05.22.2, senc{o o seguinte: LICITANTE
VENCEDOR - AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E

BRINDES LTDA inscrito no CNPJ n., 11.383.230,/0001-01

classificado(a) no lote 1 totalizando o vakrr de R$ 27.250,00 (vinte e

Vsete mil duzentos e cinquentà reais). A empresa vence(lora ftri c{eclarada

habilitada por cumptimento integral às exigências do Eciiral

Convocatório. Mais lnforrnaçi>es no endereco eletrônico:

bllcompras.com, por interméclio da [Jolsa cle LiciraçÕes do Brasil

(BLL). Informâções poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199.

0363. Juazeiro do Norte,/CE, l9 de Julho de 2023, Pedro Flerrrique

Cândiclcr cie Lira - Pregoeiro Oficial c1o Municipio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Pregão Elerrônico n' 2023.07.04.1 . A Ptegoeira

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uscl

de suas atilruições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N"

2023.07.04.Í. sendo o seguinre: LICITANTE VENCEDOR -
SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA inscrito no CNPJ n"

46.768.028/0001-74 classificado(a) no lore I totalizando o valor de

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta rrril reais). A empresavencedota

fora declarada habilitada por cumprimento integral às exigências clo

Edital Convocattiric.r. Maiores informaçr1es no endereço eletrônico:

bllcompras.com, por intermeclin da Bolsa de LiciraçÕes do Brasil

(BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-

0363. Juazeiro do Norte/CE, 19 de Julho de 2AZ3,laru Pereira de

Sousa - Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Pregão Elerrônico n' 2023.06.23.1. A Pregoeira

Oficial clo Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecirnentc, dos

interessados, que concluiu o jrrlgamento final clo Pregão N"
2023.06.23,1, sendo o seguinte: LICITANTE VENCEDOR - I V
MAGALHÃES inscrito no CNPJ n" ?.7,761.71-510001-13

classificado(a) no lote 1 totalizando o valor de R$ 162.072,00 (cenrr:

e sessenta e dois mil setenta e dois reais). A empresa vencedora fora

declarada hatriliuda por cumprimerrro integral às exigências do Eclital

Convocatório. Maiores iníormações no endereco eletrôniccl,

bllcompras.con'r! por interméclio cla Bolsa de Licitações clo fJrasil

(BLL). Informac,rles poclerão ser otrticlas ainda pelo releíone (88)3199.

0363. Juazeiro clo Nnrte,/CE, 19 de Julho cle 2073,lara Pereira de

Scrusa - Pregoeira Oíicial do Município.

Exemplarês disponíveis na página
https : //Www.j u aze i rod on orte. ce. g ov. b r/

diariolista.php
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avrso DE LtctraçÀo
PBOCESSO: 09.2023.000091 84.5
pnEGÁo ELETHôNtco N' 02s12023 - pRocuRADoR|a-GERÂL DE JusrtÇa
DO ESTÀDO DO CEAnÁ. OBJETO: aquisiçáo ds aímáÍios do tipo escaninho,

eníorme ssp6ificações e ostimativas ds quântidados ffilidas rc Anêxo A do

Tormo de Rsíerência- Acolhimento de pÍopostas no €nd€rêço

htDr;1u|uúÀgaf,urleemprâ§, núm€rc UASG 926484. stó 02/04/2023 às

Ogh3omln (hoíá,io de Brúília/DF). OBTENçÂO DO EDITAL: l,lo end€Íêço

eletrôni@ acim, no Porlal PNCB ou rc link do Poítal da Transparêrcia do sits:

hltp//ww.mffi . mp.bÍ1portâlJâ.lr.nrpilgncle/llêltecoêÊ-corlralo!.6{ônv
g!ia!. Mais inlomaçóes polo êmail lleltsasggElca,Dl,ll e pelo têlelons : (85)

34â8-7788, no horário das th às 16h. Fortaloza. 19 de iulho de 2023. Fíancisco

Rinaldo ds §ous Janiâ, OídsadoÍ ds Dê8p€sas.

AM VOCT POOÉ COIJIPRAR SEU VEÍCULO
r)À MErlroR FoRMA PARÀ o sEU NEGôclo
cou o @NFoRÍo Do tEil-Ão oNLrNE. acEssE
ÇÂDrsÍnE€E E oÊ sEu t llcE BoAsoRrr

OUINTA.FEIRA, 20/0712023 à. 13h00
vEÍcuLos: FRora, coLtgÂo,

ENCHENTE E FINANGIAMENTO

Gêorgia ds So@a Cútcio

JUCEC 0242016

Local do L.llto: Rur AdmrÍ P.ul., í000 - EDplahad6 do Ca.lelao - Fotuleza -CE

Dút qus : coHPAS& tü212024 CRUZE 201&e0l7i VOYÀGE ã)221Xú'I3

LErúo DE vEÍculos oNLTNE

§EFÁo VENDImS No EsTmo EM QUÉ
VENTU&

RICARDOGFDEHOLANDA
E CIA LTOA

Toro públi@ qug requer6u à Auhrquia
Munlclpâl dê Mso Ambiênte-AMMA, â
Licênçd Ambiêntâl (LP, 1,. LU) pâre
@hstrução dê 6ss6s, locallzadã na Ruâ
Nossa Séíhora ÂpaÍooida. s/n,
Lotoâménto Chácâras do Eusébio,
UÍucun€fra, Eusébio-CE. Foi
det6rdihado o cumprimonto dss
êrlgàncias conlid6s nag Norhas €
lnstruções dê Lic€ncismsb daAMlrAno
qual êsta publi€çáo á parl6lniêEêntê.

DE
o BEM.

AS rcRMAS E

Paüs. 1000 - Esplana# do Csleltu - CE
(GEORGIÂ OE
(cÀTÂLoGo, r

ü8TELO ..NO
LOüL OE

À Preíoil!rê MunioÊal de Juàzeio
quo êilâÍá íealizando, na séde

PoÍmanento de LiciEçáo, a 2l
nr 02 {Plano do Comuni@Éo

(soounda) sssáo voltâda paE e âbefiuÉ
Publisiláia - Via ldedifieda) reÍorêff€B a

e ânáliso

1, com dãta marGda pâra o diâ 31 dê iulho
cláusula ed{alícia 10.5.2. 0eslaÍorma, Í€m

de 2023, á§ 0900 horas o quo Íàr
G liciladês @nvoÉdo6

na 6ode da Comissáo, sib à Av, Loáo Sámpab, I /48
JuezoÍro do Noddceda6 08:00 à§ 14imh ou tÊtsÍoreander Lagoa S6a

994363. h/andsn dê FrêiEs PqêiíE - Prsidonle dâ C@iÊgo PcmarcÍÍe &
Olicial do

de suâ6
s«io o

@ lot6 2 loElizendo o valoÍ dê B$ 9.840,00
DÂBK BIKE SUPRIMEN'TOS LIDÁ CNPJ classiflcado(a)

1 ldalizando o valor do Ri 24.000,00
deÇlarâdas hãbiljladâs

no eÍdêrqo intEmédb dê Bolsá dê Licilâções
lârã Porgiradê Sorsa
Prê6idofre &

Nodê, Esta6 do
dos inlorossedoê que íi6 SUSPENSO 0

nr 001/2023-SEÂD,

eu6 quelqus etualizaÇáo sobé o
nos mêi$ lêgâir,

ander, Lasoa Sce,

LICITNTE
no lot€ 1 lolaliueúo o voloí & Fl$ 27.250,C0

bll6mora6.Em,
sêr ouÍdas âitrdã

ÂNTE
no lolo í tolallzenalo o valor dô R$ 150.000,00 (csnlo o cirquenla míl r@is).

habilitsdà
infomações rc sii6:

Prêooêia (xcial do Municipio

LICITÂNTE 5/000r-13
162.072,00 (6nlo 6 &ssênle o dois md selenla e dci!

às exiJências do
Licitâçô€s do

que oncluiu o
vÉNcÉDoRES -

AGoRA vocÊ FoDE aoelpÊÀB sEU vEíct*o
Í)Á MEú6r FomrA mRÂ o sEU NEGóco:
@M o coHFoRTD Do LEnio oNLNE. ÀcEasE
GADÁSIRE€E E Dê SEU IÀNCE. ÊOAEORIÉ

LErúo DE vElcuLos oNLTNE eutNTA_FEtRÁ, z0l0r2023 às íshoo
tgo veicutos: FRora, coLtsÁo,

G€orgb d€ Sq@ Cáltelo

Jt cEc 02atãí6ENCHENTE E FINANCIAMENTO

Lorál do Lúlláo; R!à Adsfrír Pruh, í 000 - Esphnrds do C.sttlãô - Fo.táÍêa - CE

N'dorch.s.lr: 5P082361. 7604954E, 7P015530, E3362377 87458007, A2232562, 82247716, 9106356'1, s4494147.
Ap01 2,1 29. 82 175539, BB0080r 8. 88076356, 8C146275. BCí 73444, 8C262S67, 81600í 00, C2í s2858, C5775516,C7507762,
c8045í S2, C85923 I 5, CG394691, CJÍ 17822. CJ42503 Í, CPl 1 31 58, CR573070, Cr046E97, Dr 21 7761, D3l 04í20, D670839§.

o8446s93, DAoí7025, DA058396. 08r79342, 0à462922, DC437455, OG047515, DGr75074, DG182238, DJ037266,

DL339508. DP128454, DTo10447, 0T061807,É2028332,E2215039,8412586S, E800554',í, Ee02E0ía, E8045í08, É822403S,

EG027802, EJ006353, EJ772927, EJ957r66, EP12í835, ER4707S3, ES607973, F0656827, F0665303, F7541946. F784S548,

FÊ221E55, F822431'1. F0268223. F8026057, F8147867, FA508142, FJ666704, FJ790273, FP007414, FT021571, FT575456,

F2106773, GÍ324670, GJ23!782, GP562807, GP591221, GR122248, H333í558, tl{t)27149, H8040771. H8533530,
HP6591 54. HRl'! 2671 , HR427298, JBl'1 4i4?, JCH34409, JG2267 49, JG397225. JG525756, JJl 57?90, JJ968312, JP01 I 91 2

JP8?0E58, JP871 e72. JR029608. JRí08032. .rY464,{57, K3368624, KB 1 01 824, KGl 3r 329. l(G207360, KG229 I 98, líJ601 8e6.

KJ896729, KKe42482. KP532226, KP595803, KR0046ú9, KR080S37, KY591 661 . KYJ52961 , L1 1 51 638, 184í'41 83, l-ts1 28767,

LB 1 34279, LGí 55362 , LG2174',12, LK317749" LR008S96, LTo75823, LW0637S2, LY63ô903, 1Y638í 69, LY654430, in091433S,

l\13404826, M40í3040, M8091950, NlG167393, MK425910, MP023607, l\rR002784,|tiR015955, MR01s150, MR029886.

MR033ô46, MR043360,1trR058687, MR0625í,1, lVÍR06707í, MT089814, MY123234, MYV.IôE92, !14010676, NAoÍ0680,
N825449í, N8539572, N8552630, NC000445, NC431933, NG203048 NG508838, NG522s21, NJ02278ô, NK154080,

NKL59í68, NK164162, NP33850E. NR00e033, NR016224, NR020438, NR049209. NR063842, NR076892, NR105590,

NRt00805, NT033238, NU2062't0, NU217433, NU218648, NV222241, NYM05457, NYX58484, NYX65764. P0047265,

P0822?8S, P21 06931, PC400000, PG505S66, PG507508, PJ243920, PR0 1 0220, PR035653, PT023697, PY8Í2E1 1 , T003ô1 I 7

cof,oçóE§: o§ BENS SERÃovENDIDosNoESTAm EM QUE sE ÊNCoNTRAMÉ SEMGAmTÁ,osJ14ffi8,ÊBITOS DE IPVA,MULTAS DE

TRÂNSITo oU oE AVÊmAÇÃo oUE PoRVENTURARECAIAM soBRE O BEM, FICARÁoACARGO DOARREMAÍNTE, CORRENOO TÀMBÉM
poR suA coNrA E Rrsco À RETTRADA Dos BENs.Nc ATo DA ARREMATAçÁo o ÀRREMATANÍE oBRrcA-sE A AoATAR, DE FoffiA
DgFtNTtvA E rRREcoRRrvELAS NoRMAS É DEMATs coNolÇóEs DEÀoursrÇÀo EsrAsÊLECTDASNo cA-rÁLoco D,srRrBulDo No LErúo.
GEOR6AOÊSOUZACÂSÍELO.LEILOEIRAOFICIAL-JUCÉC24/20l6.IMAGENSMEWENEILUSTMNVAS RUÀADEMARPAULÁ_íOOO.

EsPtÂNAoAoocAsTEúo-FoRTALEZA.cE (eTÁLoco, Loc[DEVISITAçÁo, DEScRIçÁOcOMPLÉTANOSITE),\@,@pad,@m,br

1 lolâl?ando o Êlor dê

lac Poíêka do Souêa

fficiãl

f

hâbilitâdâ Fr



rftÊF§lT{J&Â *6

áW&WW§Wffi
p*?&ffiwYw

ffraçurad*rÍa ffier*í d* Muniriryí* * P#W

ICOP R

consulente: secret aria de Desenvolvimento social e Trabalho do Município de

Juazeiro do Norte (SEDEST).

Objeto: Análise ào Pregão Eletrônico n" 2023.05'22.2 aceÍca da possibilidade

jurídica de homologaçáo pela autoridade competente'

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.

FúCAO ELETRÔNICO. ANALISE JURÍDICA
DO TNÂVTTTB DO PROCEDIMENTO
LICITATORIO PARA SUBSIDIAR
HOMOLOGAÇÃO. AUTORIDADE
COMPETENTE. INTELIGÊNCN DO ART. 43,

VI, LEI NO 8.666193. REGULARIDADE DO

PROCEDIMENTO. PARECER NÃO

VINCULANTE.

Vem estes autos à Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte (PGM),

que versam sobre o Procedimento Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no

iOZZ.OS.ZZ.2, culjo objeto é aquisição de carteiras de identidade da pessoa com transtorno

do espectro aúista- (çIPTÉA), conforme especificações básicas apresentadas no

Instrumento Convocatório, com o fim de análise jurídica do seu trâmite até o presente

momento para que a autoridade competente possa deliberar sobre a homologação do

procedimento.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo

Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompanhamento'

assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, atual

Central de Comprar, b.- como áe quaisquer outros órgãos e entidades da Administração

pública Municipal em relação às mátériai afetas a licitações e contratos administrativos,

nos termos da portaria OttZozt - PGM, de 13 de agosto de 2021. Logo, o procurador

signatário é o competente para a análise do caso e emissão do respectivo parecer jurídico'

Importa registrar que a fase interna do procedimento licitatório em tela já restou

completamente supãrada e foi analisada sob o aspecto jurídico, nos termos do art' 38,

parálrafo único, iei n" 8.666193, de modo que não compete revolver tal matéria, senão

para reiterar que qualquer descumprimento dás condicionantes e das recomendações feitas

naquele parecer 
"nr.iu 

a conclusão pela não homologação do certame e o retorno do

prá""tto pura aquela iur., u fim de que sejam corrigidas as situações pertinentes' 
7

rl
Ío
C
'oo

o-

Palácio MunicipalJosé Geraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/ne, Centro - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3566.1029 | pgm@juazeiro'ce'gov'br

www.juazeirodonorte.ce.gov'br

Folha
ffi



Y*áI' frITURÂ PE

JIJ&mwr,ww
Dô ffiOffiTffi

ffrççuradwria #eraL M fii' **##M

A homologação do certame sem que tenham sido observadas todas as

formalidades abordídá, no parecer jurídico qul avaliou a juridicidade das minutas da

licitação em análise correspãnde a eÍro grurà da autoridade competente, não podendo

admitir-se, especialmente nã que diz t.tpãito à correta realizaçáo da pesquisa de preços'

impondo-se à consulente que promova as devidas correções'

18. A conduta do gestor ao homologar a licitação sem observar a

omissão darealizaçáo da pesquisa prévia de preço foi determinante

paraaocorrênciadoprejuízoobservado,nãosetratandodemera
formalidade, e sim de infringência a noffna legal, especificamente

art. 40, §2o, inciso II, da Lei 8.666193. Se assim não fosse, teria

observado que os valores ofertados eram superiores aos de

mercado, sendo capazde evitar o dano ao erário'

(TCU.Acórdãono110.5601201l-2^Câmara.Processo
OZO.OZItZOOg-g. Relator Ministro Aroldo Cedraz. Segunda

Càmara. Julgado em: 01/1ll20ll)

Esse o suscinto relatório que havia de se fazer. A partir daqui passa-se ao exame

jurídico do objeto da consultu, ôo* disposição dos fatos e fundamentos pertinentes

ãU3etirando a formulação de opinião conclusiva com resposta ao que fora consultado'

Previament e, há de se destacar que o ato de homologação do procedimento

licitatório é personalíssimo da autoridade cómpetente e consiste na análise sob o ponto de

vista da legaiidade do inteiro trâmite pro""s,ràl percorrido até o fim do certame, aferindo

sua 
"o-páibitidade 

com a legisláção pertininte, bem como da conveniência de

continuidàde do processo culÀinando na contratação' Dispõem a doutrina e a

jurisprudência:

A autoridade superior tem o dever de desenvolver primeiramente

nm júzo de validade. cabe-lhe examinar se as regras

constitucionais, legais, infralegais e editalícias foram observadas

desde o momento inicial da abertura da fase interna da licitação'

Trata-se de uma função de controle da regularidade da atividade

administrativa, cujo desempeúo se constitui em dever-pocler da

autoridade superior. Verificando algum defeito ou vício, é dever da

autoriclade competente promover o Seu saneamento, se tal for

possíve1.
(. ..)
lJma vez constatando a regularidade dos atos do procedimento

licitatório, a autoridade competente deve passar ao exame da

conveniência do resultado. Isso não envolve uma margem cle

discricionariedade ampla, mas, exclusivamente, a verificação da

compatibilidade do resultado com os preços de mercado e outras

circunstâncias objetivas. Não cabe, certamente, reabrir o exame da

conveniência da iicitação, de sua modelagem etc. Constatando a

inconveniência do resultado obtido, a autoridade competente deve

promover a revogação do certame. Também nesse ponto, e como se

voltará a tratar adiante, afi gura-se indisPensável a observância do
c\

«,c'ú
.«,
ô_ I
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devido processo legal.
(JUSTÉN FILHO, Marça1. Cornentarios à lei de licitações e

àontratos administrativos. 15 ed. São Paulo: Dialética, 2012, p'

6es)

(...) a homologação de um certame licitatório é ato administrativo

de alta relevância, porquanto se trata do momento em que a

autoridade competente deve verificar a legalidade dos atos

praticados . uuuiiur a conveniência da contratação. Ou seja, não é
'um 

ato de simples anuência com os da comissão de licitação, ainda

que lastreadoi em parecer juríclico, mas, sim, que deve ser

precedido de criterioso exame de todo o processo para que se

àquilate algum vício de ilegalidade e se promovam as correções

ttáa.ssarias ou se determine o seu cancelamento'

(TCU. Acórdão n" 2.65912014-Plenario. Processo 017. I 84/2010-0'

Relator Ministro José Mucio Monteiro. Plenário. Julgado em:

08n012014)

Tanto a Lei no 8.66611993 como a Lei no 10.52012002 apontam a homologação

como etapa essencial e indispensável do procedimento licitatório, sendo ato administrativo

sob o 
"rrt*go 

do ordenador de despesas que determinou a abertura do certame e que

assinará o contrato decorrente da licitação realizada'

LEI No 8.666193
Art. 43. A licitação será processacla e julgada com observância dos

seguintes procedimentos :

Vi- detiberação da autoridade competente quanto à homologaçáo e

adjudicação do objeto da licitação.

LEI No 10.52012002
Art. 4o A fase externa do pregão será iniciada com a convocação

dos interessados e observará as seguintes Íegras:

xxl - homologada a licitação pela autoridade competente, o

adjudicatário será convocado para assinar o contrato no pra:zo

definido em edital; e

Sobre a clefinigão da autoridade competente para homologar o certame'

transcreve-se doutrina de, Joel de Menezes Niebuhr, conÍirmando que é do servidor que

detém possibilidade de representar a Administração Pública para fins de celebração do

contrato administrativo.

Repita-se que autoridade competente é aquela que representa a

Administração Pública, que tem legitimidade para contrair

obrigações em nome dela, é quem decide sobre o contrato' Por

corolario, a autoridade comPetente assume a responsabilidade Por

tudo o que se fez no curso da licitação pública. Como ela é a

responsár,el por todo o procedimento antes de celebrar o contrato, é

dado a ela oportunidade Para rever o procedimento, cabendo-lhe
cn

rU
C'ú

\(o
o- í
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confirmá-lo ou não, isto é, homologá-lo ou não'

(NIEBUHR, Joel Menezes. Pregão presencial e eletrônico. 8 ed.

Belo Horizonte: Fórum, 2020, p. 2801281)

Se constatar a regularidade do procedimento e a conveniência de sua

continuidade, é poder-dever ãa autoridade competente proceder com sua homologação e,

posteriorm"rrt., àd;rrdicação. Verificando, no entanto, ilegalidade ou a inconveniência do

p.ossegrimento do certame - considerando aspectos objetivos, lícitos, razoáveis e, quando

Íbr o caso, supervenientes -, deve a autoridade competente anular ou revogá-lo, nos termos

da Súmula n{ 473 do Supremo Tribunal Federall'

para a realizaçáo do ato administrativo de homologação não existe determinação

legal de que seja consultada a Procuradoria Geral do Irlunicípio, órgão de representação e

uri"rroru*entó jurídico do Município de Juazeiro do Norte, para emitir opinião jurídica

sobre o processo e mesmo que seja feita, não vincula a autoridade competente pela

homologâção. Destarte, este parecer é dispensável e meramente opinativo'

Feitas essas considerações introdutórias sobre a natureza jurídica, relevância,

abrangência e competência do ato administrativo de homologação do procedimento

licitatãrio, inicia-se ã avaliaçáo da fase externa da licitação2.

para fins de fixação da legislação regente, nota-se que o certame licitatorio em

exame foi processado na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por

isso respeiiar, além dos ditames da Lei n" 8.666/93, o disposto na Lei n" 10.52012002, bem

como o Decreto Federal n' 10.02412019.

Vê-se, primeiramente, que o processo Íbi devidamente autuado, conÍbrme dispõe

o art.3g da Lei'no 8.666193, com protocolo e numeraçáo.Isto é, o processo foi tombado

com nirmero e autos próprios, dos quais todas as páginas estão numeradas e rubricadas'

O artigo 3o, inciso IV, da Lei no lO.52Ol2OO2, prescreve que a autoridade

competente deslgnará o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o Município de Jrmzeiro

do Norte tem, no q.ruaro ã" p"ttoul da Secretaria de Administração, notadamente na

central dc compras, profissionais nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro

Oficial, estando a qualificação do pregoeiro atuante no processo inserla nos autos,

notadarnente a portalia que the nomeou patatal cargo'

Visível ailda que o(a) pregoeiro(a) agiu em total conformiclade com suas

atribuições' legais, que se restringem à conclução do procedimento. 
-licitatório, 

conl

recebimento dás propostas e lances, sua análise de aceitabilidade e classificação com base

;;;;t,ã; aa.i"rÀu-.nto. E o que dispõe o att. 3o, IV, Lei n" 10.52012002 e arts. 16 e 17,

do Decreto Federal n" 10.52012019.

f\ r Súmula no 473ISTF: A administração pode anglar. seus próprios atos, quando eivados de vícios que os

\ tornam ilegais, porque dêles não só o.iginam direitos; ou ievoga-los, por motivo de conveniência ou

si 
"pà*rr]ãã;,Étp"iàoor 

os direitos adquiiidos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial'.

E 2 Reitere-se que a fase interna da licitação ja foi analisada por assessoria jurídica e suas conclusões,

:P condições e recomendações integram o presente parecer para todos os fins, condicionando o exameada
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A fase externa do proceclimento licitatório, incluíclo aqui o pregã9 eletrônico' se

inicia com a puuricafào do aviso de licitação no Diario oficial do M*nicípio' no sítio

eletrônico oficial do Município e, se for o caso, em jornal de grande circulação,

observando o art. 40, l, <la Lei n' 10.520/2002 e o art. 20 do Decreto Federal no

lo.o24l20l9. Esse é o ato de convocação dos interessados, que foi devidamente atendido

neste caso.

Além da formalidade da publicação do aviso de licitação nos meios indicados no

ordenamento jurídico, é imperioso que sc observe o interregno mínimo temporal prescrito

em lei, que e a" í (oito) dias iteis, contados da última publicação ou da efetiva

aisponíUi6zação do edital e seus anexos, o que ocolrer por fim, enffe a esta data e aquela

q..ró foi designada para abertura da sessão iriUli.u de abertura das propostas e oferta de

tú"êr. Tal iequisiio, previsto no ar1. 4o,Y, da Lei n' l0'520i2002, foi observado na

licitação em tela.

Foi possibilitado a todos os interessados e a qualquer cidadão _a 
tealizaçáo de

impugnação. uo, termos do instrumento convocatório, bem como a formalização de

esclarecimenlos, atendendo ao art. 4l da Lei n" 8.666193 e ao art. 24 do Decreto Federal no

10.024/2OIg. Ao momento desta análise não se encontram pendente de resposta quaisquer

pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação que possam macular o instrumento

ôonvocatório ou o trâmite regular da licitação'

A sessão pública de julgamento das propostas ocoffeu no dia e hora estabelecidos'

tendo oiu) Pregóeiro(a) Oficá do Município recebido as propostas, classificado,

viabilizado a oferta d" Íun""s sucessivos pelos licitantes, analisado a documeÚação de

fratititaçao, qualificação técnic a e a proposta consolidada da vencedora e de tantas

ii;il;: quoniu. fosslm necessárias até que uma restasse habilitada, obedecenclo a ordem

do menor preço, critério de julgamento definido no edital. Atendidas assim as etapas do

certame esiaUótecidas no art. 6", IV, V e VI, Decreto Federal n" 10.02412019.

Este parecer, enquanto análise jurídica sob o aspecto formal - cumprirnento, em

tese, dos requisitos gerais estabelecidos na legislação '- não tem por escopo adentrar na

análise técnica dos ãocumentos de habilitaçáo, qualificação técnica e da proposta da

licitante. Atém do que fazê-lo sem provocação pertinente pode representar indevida

invasão de competência exclusiva do(á) Pregoeiro(a) Ohcial do Município, segundo art'

4", XI e XII, Lei n" 10.52012002.

Superada a fase de exame da proposta e dos documentos de habilitação e

qualificaçãó técnica, foi possibilitado aôs licitantes apres:nia.. srta manifestação de

interesse-,le recoÍrer e, consequentemente, no prazo de 3 (três) dias úteis, protocolar as

razões de recurso. Havendo recurso, imprescindível a concessão de igual prazo pata

,p*r;""çUãá" 
"t"trooazões. 

Foram obsárvad'os os dispositivos do art- 4o,^XVIII,.XIX e

iX, L"i Í1" 10.52012002 e art.44 do Decreto Federal n" 10.024120!9, na forma descrita

nesíe pa.á grafo, inexistindo quando da emissão deste parecer recursos pendentes de

julgamento.

.3W&:X§1ffi&
DEDú trtI§HYE

'franscorridas toclas essas fases, procede-se com a adjudicação do objeto e,

sequencialmente, a homologação do procedimento licitatório' conforme art. 4o, XXI, E

LN
ru
C'ú

.Ío
cr í
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xxII, Lei no lo.520l2oo2 e aú.6" VIII e IX do Decreto Federal n" 10'02412019' Atos

estes que se encontram pendentes cle concretizaçáo até a elaboração deste opinativo'

Advirto que quando da contrataçáo, propriamente da assinatura do contrato' o

órgão e/ou a entiàade licitante deve envidar 
-esfôrços 

paru avaliat se as condições de

tíUitituçao e qualificação técnica da licitante vencedora peÍÍnanecem válidas e adequadas

uo .*igiAo ,o 
"ditrl, 

ctnforme art. 55,XIII, Lei n" 8.666193. Esta diligência condiciona a

validade da opinião jurídica emitida ao fim.

Igualmente, é necessário que, antes da adjudicação e homologaçáo, a autoridade

competente anexe aos autos deste processo administrativo relatórios/certidões de consulta

ao iadastro Nacional de Condenuço.r Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

trnelegibilidade sob gestão do conselho Nacional de Justiça (cNJ), averiguando se existe

p"nu-d" proibigão de contratar com o Poder Público aplicada pelo Poder Judiciário à

iicitante ,"r..doru ou seus sócios majoritários. Na mesma toada, consulte-se o Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas

punidas (CNEPj, bem como os cadaslros do Tribunal de Contas da União (TCU), do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, se houver, e o do Município de Juazeiro do Norte.

Naturalmente, havendo punição vigente em desfavor da licitante, demanda-se da

autoridade competente quã adote as providências para proteção do erário, da moralidade,

da probidade administrativa e da legalidade, inclusive, desclassificando/inabilitando a

licitànte, se for o caso3.

Ainda em vista da defesa da moralidade administrativa, não pode o gestor

proceder com a homologação do prooedimento licitatório seru que antes diligencie para

iorrfir-* a inexistênciaáe impedimento de contratar com a(s) pessoa(s) do(s) sócio(s) da

pessoa juií4ica contratada, rnormente em razáo clas expressas vedações legais existentes no

art. go ãa Lei n" 8.666193 e no art. 94, dalei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte.

A rcúizaçáo exitosa dessa diligência condiciona a validade da presente opinião jurídica.

Além disso, teúo por indispensável que a consulente proceda com nova pesquisa

de preços, preferináo "cesta de práços", notadamente valores praticados no âmbito da

Administração Pública em outros certames e portais de compras governamentais, somente

em caráter iubsidiário e devidamente justificado aceita-se a coleta de preços com outros

iài;rJ"ies, embasado nos Acórdãos n" 495812022 - PrimeiraCâtnat{,n" 187512021 -
plenários e n" 2l4l2O2O - Plenario6, todos do Tribunal de Contas da Uniõo. Com essa

ro
«lc'ú

.(o
o-

3 Existindo clúvida jurídica relevante, suscitada pela autoridade competente e conjuntamente por sua

assessoria juridica, após opinião emitida por esta últi-a, a respeito da abrangência e/ou efeitos da sanção

iÀportu a ilcitante, dôve-se realizar consulia específrca a esta l'rocttradoria-Geral do Município'.
4 TCU. Acórdão n" 495812022-Primeira Câmara. Processo O2l.334l2O2O-0. Relator Ministro Augusto

Sherman. Primeh a Câmara. Julgado eml. 30 10812022'
5 TCU. Acófdão n" lg75/2021-plenário. Processo Ol3.78Ol2O21-2. Relator Ministro Raimundo Carneiro'

Plenário. Julgado en: 0410812021.
iS.S.1. as peiquisas de preços para estimativa de valor de objetos a serem licitados devem ser baseadas em

uma 'icestá de preços", devénao dar preferênciaparapreços públicos, oriundos de outros certames;

9.5.2. aprrquiru à. pr.ço, feita exôlusivamentê junto a fornecedores deve ser utilizada em último caso, na

extrema ausência de preços públicos ou cestas de preços referenciais:"
6 TCU. Acórdão n" 21412020-plenário. Processo o3i.325l2olg-1. Relator Ministro Aroldo cedraz. Plenário'

Julgado em:0510212020 í
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diligência o gestor deve confilmar a inocorrência de superfaturamento, sobrepreço ou

;;""ú"r outrã hipOtese de dispêndio indevido de erário com o resultado da presente

licitação.

Eram os fundamentos de fato, legais, doutrinários e jurisprudenciais que

precisavam ser apreciados e expostos para o fim de formar a opinião jurídica deste órgão

consultivo da Actministração piUtica úunicipal e, por conseguinte, responder à consulta'

Sucede a conclusão'

Com base na exposição rcalizada, estando o procedimento administrativo

licitatório em conformidade com a legislação mencionada, após o atendimento integral e

irrestrito das condições e recomendações relacionadas neste parecer, sanando-se

ir"gr;|l,*1; "t 
;ó;, ;pinu-r" peta possibilidade jur'ídica de realização da adjudicação do

o6ie-to à licitante vencedóra e, consequentemente, a homologação da Licitação analisada'

Destaque-se que esta manifestação jurídica é de cuúo formal e objetiva a

avaliação do cumprimànto das fases processuais pertinentes ao procedimento licitatório

reayzado, não adentrando no quesito áe discricionariedade da contratação, na viabilidade

de seu preço e na compatibiliáade desta para com o praticado no mercado. Reitere-se, a

análise é jurídica, nao ãe conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade

entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse público especíÍico.

Efetivamente, a análise competente'das questões formais e de mérito para a

deÍinição ou não pelá homologação do procedimento licitatorio é de incumbênoia da(s)

autoriáade(s) competente(s) peio certame, sendo este parecer não vinculante da atuação

do(a) gestàrtaXg,- que, ràaliàando a homologação, assume em caráter solidário com os

6emais atuantes no'procedimento licitatório a responsabilidade pela legalidade dos atos

praticados e isoladamente pela conveniência de sua contintridade, nos termos dos Acórclãos

n' 505 I 2021 -Plenário7 e t .-O t SIZO t 5 -Plenário8'

É o parecer, salvo melhor juízo'

Juazeiro do Norte/CB,2l dejulho de 2023'

á*-á.*"-"4.
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n" 34.937

? TCU. Acórdão f 50512021-Plenário. Processo ooa3o6l2o12-6. Relator Ministro Marcos Bemquerer

Plcnário. Julgado em: 10/03/2021.
8 TCU. Acórdão no l.0lg/2015-plenário. Processo 006.791l2oll-5. Relator Ministro vital do Rêgo' Plenário'

(Í,
c'ú

.«,
o-

Palácio MunicipalJosé Geraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/ne, Centro - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3566.1029 | pgnl@juazeiro.ce'gov'br

www'juazeirodonorte.ce'gov'br

em:2910412015
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. TERMO DE JULGAM ENTO -

Pregão No 2023.05.22.2

oBJETO: Aquisição de carteiras de identidade da pessoa com transtorno do

espectro autista (ôlpTEn) junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

e trabalho de Juazeiro do ilorte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório.

O(A) pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura t\4unicipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 036912023, de 23 de Março de 2023, torna

público para cumprimento das recomendaçÕes da Lei no 8.666/93 e da Lei no

1O.5ZO1O2. que fora concluído o julgamento final do Pregão No 2023.05.22-2,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA iNSCTitO NO CNPJ NO

11.383.230/OOO1-01 classificado(a) no(s) Lote 01 - ldentidade do CIPTEA, no valor

global de R$ 27.250,00 (vinte e sete mil duzentos e cinquenta reais), conforme Ata

da Sessão e Mapa de Registro de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE,21 de Julho de 2023-

Comissão

Henrique Cândido de Lira

Régia dos Santos Pinto

Alves Santos

\ssinatun /C
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Tendo Presente o Termo de Jutgamento do Pregão no 2023'05'22'2, bem

como parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HoMoLoGo o mesmo para que surta os devidos efeÍtos

tegais e ADJI|DICO o seu obieto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa AMAZINA; coMÉRcIo DE ADESIV1S E BRINDES LTDA inscrito no

cNpJ no 71.383.230/0001-01 classificado(a) no(s) Lote 01 - Identidade do

'\l )IPTEA, no valor global de R$ 27.250,00 (vinte e sefe mil duzentos e

cinquenta reais), conforme ata da sessão e mapa de preços acostados aos

autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) ticitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento

contratual no prazo índicado no Instrumento Convocatório'

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura MunicÍpat de Juazeiro do Norte - cE, 21 de lulho de

\-/ 2023.

Josin Pereira de ma
Ordenador(a) de DesPesas

Secretaria Municipat de Desenvolvimento Social e Trabalho

(
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. pregão n' 2023;05.2?:2. W, Aquisição de carteiras de

identidade du p.rrouããGito*o do-espectro autista (CIPTEA) junto a secretaria Municipal de

Desenvolvimento social e Trabalho á. Juazeiro do Norte/cE, conforme especificações

apresentadas no Edital convocatório. Licitante(s) Yencedor(es): o- licitante AMAZONAS

ãIôúÉncró pe ADESrvos E BRINDES LTDA i^crito no CNPJ n" 11.383.23010001-01

classificado(a) no(s) Lote 01 - Identidade do cIprEA, no valor global de R$ 27.250,00 (vinte e

sete mil duzentos e cinquenta reais), de conformidade com a Ata da sessão e o Mapa de Registro

de preços acostado aos autos. Homologo a presente_ Licitação na forma da Lei n" 8'666193 -
Josineide pereira de Sousa Lima - órdenadora de Despesas da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho.

Dats da Homologacão: 2l de Julho de2023

...r . lii
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012 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE,27 DEJULHO DE 2023

AVISOS E EDITAIS

Juazeiro clo Note-CE, 26 cle julho de 2023

]OAQUIM ELIAS DA FRANCA NETO

Presidente daJARI

PORTARIA 077?./Zozt

RESOLUÇÃO N.37 DE 27 JULHO DE20Z3.

"DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE

CONSELHEIRO TUTELÂR SUPLENTE

\/ ELEITO NAS ELEIÇÕES UNIFICADAS

DOS CONSELHEIROS TUTELARES

(zo2o.zo2$ PARA OCUPAR O CARGO

NO PERÍODO DE 26 DEJULHO DE2O23

A 09 DE AGOSTO DE 2023 EM

SUBSTITUIÇÃO A CONSELHEIRA

APARECIDA MESSIAS BEZERRA QUE

ESTARÁ DE FÉRI,AS NESSE PERÍODO.'

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

AdolescenteCMDcA de Juazeiro do Norte'CE, no uso de suas

arribuições legais, conforme Lei Municipal n"4353 de 21 de julho de

2014, e seu tegimento interno, RESOLVE:

Art. 1" DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE

CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE ELEITO NAS

. ELEIÇOES UNIFICADAS DOS CONSELHEIROS TUTEIáRES
\teozo/zoz,t), JosE ctÁuDlo BARBoSA GoNÇALVES EM

SUBSTITUIÇÃO e epenEClDA MESSTAS BEZERRÂ QUE

ESTÁ LICENCIADA PARA TRATAR DE ASSUNTOS

RETACIONADOSÀSAUDE.

ART. 2". O CONSELHEIRO SUPLENTE IRÁ OCUPARÁ

o CARGO PERÍODO DE 26 DE JULHO DE 2OZ3 À OS pe

AGOSTO DEZOZ3.

ART. 3" - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR

NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGANDO.SE AS

DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

Juazeiro do Norte-CE, 27 de julho de2023'

Érika Larissa Ribeiro

Presidente do CMDCA

cotllissf{o DELICIIAçÀ0

follnU*êfu.-

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITUM MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso de Licitação - Pregão n" 2OZ3.O7.26.l'SRP. A Pregoeira Oficial

do Município de Juazeiro do Norte, Esado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, âtraves da plataforma eletrônica

www,bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.07.26'l'

SRP, do tipo elecrônico, cujo objeto é o rcgistro de preços para futuras

e wentuais aquisições de materiais permanentes e diversos destinâdos

ao atendimento das necessidades da rede pública de ensino pertencente

à Secretaria Municipal de Educação de ]uazeiro do Norte/CE,

conforme especificações apresentadas junto ao Edial Convocatório

e seus anexos, com abertura marcada para o dia 10 de agosto de

2023, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 28 de julho de2023, às 09:00

horas. Maiores infotmações no Setor de Licitações, sito na Av' Leão

Sampaio, n' 1?48 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040400, pelo

telefone (88)3199.0363, no horário de 08,00 às 14:00 horas ou

ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE' 7'6

de julho de ZO73.lara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do

Município.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregáo no 1023.05.22.2. C)hjeto'

Aquisição de carteiras de identidade c{a pessoa com ffanstorno clo

espectro autista (CIPTEA) junto a Secretaria Municipal de

I)esenvolvimento Social e Traball"ro cle Juazeito do Norte,/CE,

conforme específicações apreseutadas no Edital Convocatório'

Licitante(s) Vencerlor(es), o licitante AMAZONAS COMERCIO DE

ADESIVOS E BRINDES LIDA inscrito no CNPJ \" 11'383'230/

0001-01 classificado(a) no(s) Lote 0l - lclentidacle do CIPTEA' ntr

valot globai de R$ 27.250,00 (vinte e sete mil duzentos e cinquenta

reais), de con{ormidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de

Preçcls acostac{o aos f,utos, Homologo a pÍesente Licitaçào na forma

da Lei n" 5.666/93 - Josineide Pereíra de Sousa Lima - Ordenadora

de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho.

Data da Homologação, 21 de Julho de7023.
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Comissão Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>iffimmffi
Fothet

ffiCONVOCAçÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico No 2023.05.22.2
1 mensagem

Comlssão Permanente de Llcltagão <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: wilton.licitacao@gmail.com, margareth.licitacao@gmail.com

TERMO DE CONVOCAÇÃO

28 de Julho de 2023 às 14:45

Pregão N'2023.05.22.2

Razão Social: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LIDA
CNPJ: 1 1.383.230/0001-01
Endereço: Av. Cristiano Machado, 37 3, Concórdia, Belo Horizonte/JvlG

\-r A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa

AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESMS E BRINDES LTDA, pàÍà assinatura do Instrumento

Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.05.22.2, cqo
objeto é a aquisição de carteiras de identidade da pessoa com transtorno do espectro aúista (CIPTEA)
junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual

preferêncialmente por Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do

recebimento deste, e encaminhar neste me§mo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

Atenciosamente,

Gomissão de Licitação

CC/SEAD/PMJN cpl@iuazeiro.ce.gov.br I (88) 3199'0363

Av. Leão Sampaio, 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP:63040-000 -
Juazeiro do Norte/Ceará

https ://www.j uazei rodonorte.ce. gov. bri

so @so
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GoNTRATO No 2023.07.284002

Contrato para a Aquisição de carteiras de identidade da

pessoa com transtomo do espectro autista (CIPTEA)junto a

Secretaria de Desenvolvimento Social e trabalho de

Juazeiro do Norte/CE - SEDEST, que entre sifazem, de um

lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E BRINDES

LTDA.

O [lunicípio de Juazeiro do l,lorte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082t0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato represenhda por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, E dE OUtrO IAdO AMAZONAS COilÉRCIO DE ADESTVOS E BRTNDE§ LTDA, EStAbEIECidA

na Av. Cristiano Machado, 373, Concordia, Belo Horizonte - MG, Contato: (31)2510-0033 e E-mail:

margareth.licitacao@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 11.383.230/0001-01 e C.G.F. sob o no..-,

neste ato representada por Roney da Rocha Brum Júnior, portado(a) do CPF no 043.510.596'56, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão no 2023.05.22.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

altera6es posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das

dáusulas e condi@s seguintes.

CúUSULI PRIillEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.05.22.2, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.ô66/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregão, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de carteiras de identidade da pessoa com

transtorno do espectro autista (CIPTEA)junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e fabalho de Juazeiro

do Norte/CE - SEDEST, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, confonne discriminado no quadro abaixo:

CIPTEA
Item Especllcação Unid. Qtde. tlarca/Hodelo Valor unlúrlo
0001 Crachá vertical plástico fino transparênte coÍÍ

oresilha removÍvel 7 x 10 cm.
UND 5000 pRópnn 3,60 18.000.00

0002 Cordâo de autismo - Codão para pescoçc
com argola para crachá. Especificaçôes:
Cores: Personallzaçâo 4 x 4, am impressãc
digital/sublimaçáo de altâ definição. - Material
10O% poliéster de alta qualidade (nãc

descasca). lmpreesâo com cor€g Yivas.
Acabamento: Cooturado e com algola.
Tamanho: 48 x 2cm aDroximadamente. 12mm.

UND 5000 PRÓPRIA 1,85 9.250,00

RONEY DA ROCHA

BRUM
rc.{fYilffiilMM
xr[ôM3't6ffi

JUNloRo435 I 059656 hdos raqit r6s
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CúUSULATERCEIRA. DOVALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUIL|BRIO ECONÔiírcO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 27.250,00 (vinte e sete mil duzentos e cinquenta reais).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contrahdo e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômim-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execu6o do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configunando álea

econômica extraordinária e extracontrafual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publica$o do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL

4.1 -O presente Contrato terá vigência de até 31n42023, a contarda data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSUTÁ QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fomecidos de acordo com as solicita@es requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede dêsta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a mntar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçdo.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializa$o e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaSes

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS REGURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária: 
RoNEyDARocHÂ ffi.,mjHf;*
JUNloR0435r 0596 ffi.Jffi.",,
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órqão Unid. Orc. Proieto/AtMdade Elemento de Desoea
08 01 08.122.0003.2.05s.0000 339032@

CúUSULA SÉNM. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administra$o, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recuÍsos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da dah do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusurá otTAvA - DAs oBRtGAçoEs DA CoNTRATADA
8.í - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-seá a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposiioes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1,2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive mntra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

E.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execu$o do objeto contratual, em particular no que se refere às contribui@es devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obriga@s por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçao exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fomecer mm presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necesúrios na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8,1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialiaçâo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaSes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioração.

cúusuua NoNA. DAs oBRrcAçôES DA coI{TRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) prodúo(s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execuSo do objeto contratual.

9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais. RoNEyDARocHÂ m,mH*
5105965ó EúÊmo73l rffil

it'iJ:..:'i1.1

\



Fcilh;t
UI

tbfAÜ§ #* ÇilA$tuâ
tr ffi §i il: â: g'ã"u i-{ lq i}ri ã-§ ru ã {. E F&t- il} x "} {i;E f- fl § ffi.* í}{i tq {} ffi T" *-

f, fl{ P3 : ffi ?"q?4, ffiS}- I *4}§1 - t4

cúusur-A DÉoMA- DAs sANçoEs
í0.1 - A Contratada total ou parcialmente inadímplente serão aplicadas as san@es dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterafoes.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

san@es:
10.2.1- Advertência;

10,2,2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deveÉ ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por ento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temprária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura ttlunicipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Dedanação de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeituna Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san$es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscEÃo
íí.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í í.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusull DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento seÉo efefuadas mediante Termo

Adiüvo.

cúusulA DÉctilA TERcEIRA - DA puBLrcAçÃo

í3.1 - Este contrato deveÉ ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

cúusuu DÉqMA QUARTA. Dos ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

GLÁUSULA DÉCIi'A QUINTA. DO FORO
RONEY DA ROCHA l,oin"a"a.íormãdEirat

BRUM porl6ítEYDAÍÚctla
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í5.í ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conkato conesponde à manifesta6o final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinám o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de Julho de 2023.

Pereira de Sousa Lima
r)de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento

CONTRATANTE
e Trabalho

TESTEMUNHAS:

1)

RoNEy DA RocHA âà'Jl"r';,ffiáTffi ànlnifi' 
*'

BRUM JUNToR:o435105rr,656

JUNIOR:M35 I 059656 Dados: 2023.07.31 I 6:5e:s2- -_ _ _03,00,

AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA
CONTRATADA

2) üs rx]'D/\f,^ U I d^ !wr.r, íâÍ 3b4\y3-bp
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo MuniciPal

CNPJ no 07 .97 4.082/000 1-14

\,

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.07.28.0002

Extrato de Contrato. pregão N" 2023.05 .22.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa

AMAZoNÀs COTT,TPRCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA. ObJEtO: AqUiSiçãO dE

carteiras de identidade da pessoa com transtorno do espectro autista (CIPTEA) junto a

Secretaria de Desenvolvimento Social e trabalho de Juazeiro do Norte/CE - SEDEST,

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

27.250,00 lvinte e sete mil duzentos e cinqüenta reais). Vigência Contratual: até

3ll2l;gn Signatarios: Josineide Pereira de Sousa Lima e Roney daRocha Brum Júnior'

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Julho de 2023 '



JUAZEIRO DO NORTE.CE, 02 DE AGOSTO DE 2023 DIÁRIO oFIGIAL Do MUNIcíPIo 011

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento (Envelopes n" 7, 2 e 3) - Concorrência no

2022.11.72.1- O Presidente da Comissão Permanente de Licitação

da Prefeirura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas

atribuições legais, toma público para conhecimento dos interessados

que concluiu a análise e julgamento dos documentos contidos nos

envelopes 1,2 e 3 das empresas participantes referente ao certame

modalidade Concorrência n" 2022.11.22.1, conforme descrição a

seguir: FLEXAND COMUNICAÇÃO LTDA- Pontuação envelopes

no 1 e 2: 44,50 (quarenta e quatro vírgula cinquenta). Pontuação

envelope n' 3: 32,90 (trinta e dois vírgula noventa). Total: 77,40

i (setenta e sete ürgula quarenta) pontos. MULâIO COMUNICAÇAO
'*LTDA, 

Pontuação envelopes n" 1 e 2: 24,90 (ünte e quatro víryula

noventa). Pontuação envelope n" 3: 28,85 (ünte e oitovírgula oitenta

e cinco). Toal: 53,75 (cinquenta e três vírgula setenta e cinco) pontos.

Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, sito à Av.

Leão Sampaio, n' 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP' 63.040-000,

Juazeiro do Norre/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo

telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 31 de julho de2023.

'Vandson de Freitas Pereira - Presidente da Comissão Permanente de

Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

V PREFEITURAMUNICIPALDEJUAZEIRO DONORTE

Aviso de Julgamento - Pregáo Elerônico n' 2023.07.18.1. C) Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado clo C)eará, no uso

de suas aribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão No

2023,07.18.1, sendo o seguinter LICITANTE VENCEDOR -
SAMPAIO E LOPES LTDA inscrito no CNPJ n" 09.316.208 /0001'

99 classificado(a) no lote 1 com percenrual de clesconto de 0,10%

(zero virgula dez por cento) e lote 2 com percentual de desconto de

0,10olo (zero vírgula dez por cento). A empresa vencedora foi cleclarada

habilitada por cumprimento integral às exigências do Edital

Convocatório. Mais informações no endeteço eletrônico:

bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL). Informações poderão ser obddas ainda pelo telefone (88)3199-

0363. Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de7023, Pedro Henrique

Cândido cle Lira - Pregoeiro Oíicial clo Municípiil.

EXTRATO DE CONTRATO N. 2023.07.28-OOOZ

Extrato de Conrrato. Pregão N" 2023.05.22.2. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria MunicipaI de

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresâ AMAZONAS

COMERCIO DE ADESIVOS E BRIN DES Lf DA. Objeto : Aqu isiçã«r

de carteiras de idetrtidade da pessoa conl transtorno dcl especrro

autista (CIPTEA) junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e

ttabalho de Juazeiro do NortelCE - SEDEST, conforme

especificaçoes constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Conrrato, R$ 27.250,00 (vinte e sete mil duzentos e cinquenta reais).

Vigência Conmarual: aÉ 3l/ lZ/2023. Signatários: Josineide Pereira

de Sousa Lima e Roney da Rocha Brurn Júnior.

Data de Assinarura do Cclntrato' 28

IüDE
F:rtha No

EXTRATO DE CONTRÂTO N. 2023.07.27.0001

Extrato cle Contrato. Pregão N" 2023.06.23"1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, ârravés do(a) Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Serúços Pútilicos e â empresâ I V MAGALHÃES. Obletcl

Contratacão de empresa especializada na prestação de serviços de

locação cle veiculos do ripo Pick-UP ciestinados a atenclerem as

necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

fublicos deJuazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes

no Edital Convocatório. Valor Global Estimado do Contrato: R$

162.072,00 (cento e sessenta e dois mil setenta e dois reais). Vigência

Contratual, 12 (cloze) meses. Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e

Isaac Viana Magalhães.

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Julho de 7023.

Exemplares disponíveis na página
https :/Mww.j uazei rodo n orte.ce. gov. b r/

diariolista.php

AVISOS E EDITAIS


